
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
RESPOSTA A RECURSO INTERPOSTO 

 
 
 
PREFEITURA DE PAPAGAIOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 103/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 059/2022 
RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE LMS CONSTRUTORA EIRELI - ME 
 
 
 

O Pregoeiro do Município de Papagaios designado pela Portaria nº 002 de 03 de 
janeiro de 2022, tempestivamente, julga e responde o recurso interposto pela licitante LMS 
CONSTRUTORA EIRELI - ME, com as seguintes razões de fato e de direito: 

 
Insatisfeita com a habilitação da licitante JULIANO GERALDO DE SOUZA ME, a 

recorrente interpôs recurso sob as seguintes alegações: 
 

 
 
[…] 

 
 

Ao final requer: 
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O recurso foi encaminhado às demais licitantes, momento em que a empresa 

JULIANO GERALDO DE SOUZA ME apresentou contrarrazões, alegando: 
 

 
[…] 

 

 
[…] 
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Ao final requer: 
 

 
 
Face aos argumentos apresentados, faz-se as seguintes considerações: 
 
Consta no edital: 

 

 
[…] 

 
 
Da simples leitura da cláusula supracitada depreende-se que as licitantes deveriam 

comprovar que executaram serviços SEMELHANTES ao objeto da licitação, e semelhante 
não significa igual. 

 
Nota-se ainda que não há exigências relativas a prazos mínimos a serem 

comprovados, e nem poderia haver porque o § 5º, do art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93 
veda a exigência de limitação de tempo para fins de qualificação técnica: 
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Art. 30 […] 
§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer 
outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. (gn) 

 
Corroborando com o exposto, o TCU já se posicionou: 

 
(…) 9.3. determinar à Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República-
SDH/PR que adote providências com vistas a evitar em futuros certames 
licitatórios as ocorrências abaixo relacionadas, verificadas no Pregão Eletrônico 
2/2015: 
(…) 
9.3.3. exigência de comprovação de experiência de ao menos três anos na 
prestação de serviços compatíveis com o objeto licitado, incluindo 
características de infraestrutura tecnológica (subitem 13.5.4, ‘b’, do Termo de 
Referência), em desacordo com a previsão contida no inciso I do § 5º do art. 19 da 
IN 2/2008 SLTI/MPOG, que tem por finalidade assegurar a capacidade da empresa 
em gerenciar mão de obra, razão pela qual as exigências devem se restringir aos 
aspectos relacionados à gestão de pessoal; (…) (TCU AC-3125-16/16-1, Relator: 
Walton Alencar Rodrigues, Data de Julgamento: 17/5/2016)  

 
Consta no termo de referência anexo ao edital que o objeto licitado é: 
 

 
 
A recorrida apresentou o seguinte atestado para comprar a execução de serviços 

semelhantes ao objeto: 
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Resta claro que os serviços indicados no atestado não são apenas semelhantes ao 

objeto licitado, mas IDÊNTICOS ao mesmo, sendo inconteste que a empresa cumpriu a 
exigência editalícia. 

 
Em outra assentada, alega a recorrente: 
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O primeiro ponto a esclarecer é que a recorrida prestou os serviços para o 

Executivo Municipal de Papagaios e, de acordo com o princípio da impessoalidade, não há 
que se falar em estranheza sobre o fato de que “gestão diferente atestou os serviços”. Ora, 
havendo a prestação dos serviços, independentemente da gestão, cabe ao gestor atender a 
requerimento da antiga contratada e emitir o atestado se verificado que não houve na 
conduta da empresa nada que a desabone, e que os serviços tenham sido prestados a 
contento. Tais informações são verificadas no processo relativo ao contrato executado, pois, 
há nele o histórico das informações. 

 
Pela mesma razão, não há estranheza que o atestado tenha sido emitido 2 anos 

após a execução dos serviços, pois, o tempo não retira da antiga contratada a experiência 
por ela adquirida e nem o edital, tão pouco a LEI das Licitações, determinam que o atestado 
a ser apresentado devesse ser expedido durante ou logo após a execução dos serviços. 

 
Quanto à suspeita da legalidade do atestado levantada pela recorrente e a 

realização da diligência requerida, ressalto que quem o emitiu foi a autoridade máxima do 
Município de Papagaios, o Sr. Prefeito Mário Reis Filgueiras, e revendo os arquivos do 
processo licitatório e da Ata de Registro de Preços que originaram a emissão do atestado, 
não identifiquei nada que o desabone: 
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Portanto, resta esclarecida qualquer dúvida levantada pela recorrente.  
 
Pelas razões expendidas, decido conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento. 
 
Submeto a decisão à autoridade superior. 
 
Papagaios, 30 de setembro de 2022. 
 
 
Márcia Aparecida de Faria 
Pregoeiro 
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